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DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ACADEMIA 
POUSOALEGRENSE DE LETRAS.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre,
Estado de Minas Gerais,- aprova e o Chefe do Executivo sanciona e 
P r o m u 1 g a a s e g u i n t e i... e i »

Art. io - Fica declarada de Utilidade

n a d o r J o s é B e n t o ,■ 3 8 n e s t a c i d a d e c o n f o r m e R e g i s t r o n r í 8.. 4 9 4 ,-

Art. 2o - Revogadas as disposições em 
contrário,- esta Lei entra em vigor na data de sua publicação»

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 06 ABRIL DE Í995

L _ E X  N R S  -

Pública a Academia Pousoaiegrense de Letras,com sede na Praça Se

no Livro A-3, em 23/3.2/92, no Cartório de Pessoas Jurídicas

João
PREFEITO MUNICIPAL


